
 

PREFEITURA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
__________________ ESTADO DE SÃO PAULO __________________ 

SETOR DE LICITAÇÃO – SAÚDE 

 

______________________________________________________________________________________________ 

 

Praça dos Três Poderes, 1000, Jardim Marabá, CEP: 18.213-900 - Itapetininga - São Paulo 

PABX: (15) 3376-9600 – ramal 9661 | 9587 

PROCESSO N° 14626/2022 - REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 - 

OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE 

APARELHO DE ANESTESIA PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

DE SAÚDE COM RECURSOS ADVINDO DO M.S. CONFORME PROPOSTA DE 

EMENDA PARLAMENTAR N° 13781.069000/1200-04. 

__________________________________________________________________________________ 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO n° 02 

 
Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 

71/2022 solicitado pela empresa DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA por endereço 
eletrônico: 

QUESTIONAMENTO:   
Do Prazo de entrega: 
O edital solicita: 2.1 - A entrega dos produtos, objeto do ANEXO I deste Edital, 
deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias(...) 
Nossos produtos, são de procedência importada e tal importação têm levado um 
tempo maior para produção e entrega, portanto, se faz 
necessário prorrogar o prazo exigido inicialmente no edital para que possamos 
oferta-los e entrega-los em conformidade com o praticado no 
mercado e sem o risco de incorrer em inadimplemento contratual. 
Sendo assim, por favor, solicitamos que o prazo de entrega seja prorrogado para 
120 (cento e vinte) dias. Tal pedido se justifica devido à crise global de escassez 
de semicondutores e componentes eletrônicos que tem atingido toda a indústria 
de equipamentos. Segue anexa a carta da ABIMO que representa a indústria de 
equipamentos médicos no Brasil dando visibilidade aos fatos. 
 

Tendo em vista o aspecto técnico do questionamento, foi encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde 
o Memorando nº 61/2022 a fim de que seja esclarecida tal questão tendo a mesma respondido ao supracitado 
questionamento através dos Memorando Interno PMI/SMS/529/2022, frente ao esclarecimento técnico passo 
a expor o que segue: 

RESPOSTA: Desde que justificado e comprovando a importação, poderá ser 
concedido prorrogação de prazo de entrega. 
 

Isto posto, presta-se o devido esclarecimento solicitado. Fica mantido e inalterado os demais 
contextos do edital. Ressalte-se que a data da sessão de abertura está designada para o dia 30/05/2022 às 
10:30 horas no endereço http://comprasbr.com.br. 

 

     Itapetininga, 26 de maio de 2022. 
 

                                              _____________________________________________ 

GABRIELE CAROLINE DA SILVA TRIDICO 
PREGOEIRA 

Local: ______________________, _____ de _________________ de 2022. 

Nome por Extenso: _______________________________ 

RG. n.º: ______________________________ 
                    ____________________________________________________________ 

ASSINATURA/CARIMBO  

FAVOR RETORNAR COMPROVANDO O RECEBIMENTO DESTE ESCLARECIMENTO ATRAVÉS DO 
E-MAIL: licitacaoconvenios@itapetininga.sp.gov.br  


